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Dispensa de Licitação 038/2023 por Cotação Eletrônica nº 003/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO 
 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 2023/068 QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM 
PERNAMBUCO – CRC/PE E A GUSTAVO HENRIQUE SILVA DO 
NASCIMENTO    

 

 

A Autarquia Federal Especial Conselho Regional de Contabilidade em Pernambuco, com sede na Rua 
Carlos Gomes, 481 Prado – Recife/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.979.565/0001-16 neste ato 
representado pela sua presidente MARIA DORGIVÂNIA ARRAES BARBARÁ, nomeada pela Ata de Posse 
nº 001 de 03 de janeiro de 2022, doravante denominada CONTRATANTE e GUSTAVO HENRIQUE SILVA 
DO NASCIMENTO  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 32.499.306/0001-20 sediada na Rua 
Belmonte nº 324 B Bultrins – Olinda / PE, CEP.: 53.320-491, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo (a) Sr. (a) Gustavo Henrique Silva do Nascimento, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 2023/068 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Cotação Eletrônica nº 003/2023, 
Dispensa de Licitação nº 038/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de Material de Expediente, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência/Projeto Básico, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 
ORDEM ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 2 BLOCO RECADO, MATERIAL: 
PAPEL, CORES DIVERSAS, 38 mm x 

50 mm - 100 folhas cada, TIPO: 
REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: AUTO-ADESIVO.  

UNIDADES 6 R$ 7,00 R$ 42,00 

2 4 CAIXA BOX ARQUIVO MORTO 
POLIONDA 350X130X250MM. 
CAIXA ARQUIVO MORTO, MODELO 
OFÍCIO, MATERIAL: POLIONDA, 

UNIDADES 15 caixas R$ 13,33 R$ 199,95 
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DIMENSÃO:  35,0 X 13,0 X 25CM. 
COR AZUL, IMPRESSÃO PADRÃO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM TRAVA.  

3 8 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
NIQUELADO, TAMANHO:8/0, 
MATERIAL: AÇO CARBONO, 
FORMATO: PARALELO 

CAIXA COM 50 
UNIDADES 

12 R$ 6.08 R$ 72,96 

4 12 LÁPIS GRAFFITE - Nº 2 FORMATO 
SEXTAVADO: NÃO ROLA NA MESA; 
ECOLÁPIS: PRODUZIDO COM 
MADEIRA 100% REFLORESTADA; 
MADEIRA MACIA QUE GARANTE 
EXCELENTE PONTABILIDADE, 
RESISTÊNCIA À QUEBRA 

UNIDADES 44 R$ 1,02 R$ 44,88 

5 24 PORTA CANETA/LÁPIS - 
230X100MM ACESSÓRIO PARA 
MESA PORTA 
CANETA/CLIPS/PORTA LAPIS CLIPS 
E LEMBRETES - DIMENSÕES DO 
PRODUTO 23.8 X 7.5 X 8.7 CM; 0.17 
G, PORTA CANETA/CLIPS/LEMB. 
COR MULTICOR, TIPO DE 
MONTAGEM INDEPENDENTE, 
SOBRE A MESA, MATERIAL 
PLÁSTICO 

UNIDADES 2 R$ 14,03 R$ 28,06 

6 27 CADERNO CAPA DURA MATERIAL: 
CELULOSE VEGETAL, MATERIAL 
CAPA: CAPA DURA, QUANTIDADE 
FOLHAS: 48 FL, 
COMPRIMENTO:210 MM, 
LARGURA:149 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FOLHAS PAUTADAS, COSTURADO 
¼. 

UNIDADES 6 R$ 6,49 R$ 38,94 

      VALOR TOTAL   R$ 426,79 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência/Projeto 
Básico, com início na data de 01/06/2023 e encerramento em 02/03/2024, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 426,79 (quatrocentos e vinte e seis reais, e 
setenta e nove centavos) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, Conta de Despesa 6.3.1.3.01.01.001 Material de Expediente; Projeto: 5013 – Aquisição 
de Bens de Consumo; Número da Reserva: 310. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência/Projeto  Básico;  

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Recife, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 

Maria Dorgivânia Arraes Barbará – Presidente 

CONTRATANTE 

  

 

 

GUSTAVO HENRIQUE SILVA DO NASCIMENTO 08898309406. 

Gustavo Henrique Silva do Nascimento – Representante Legal 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

______________________________                           ______________________________ 

NOME:                                                                         NOME: 

CPF:                                                                              CPF: 
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